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: 14.981.410-8 apenso ao 14.555.936-7
 1  Termo Aditivo ao Termo de Coopera o n  009/2017.

 A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Log stica  
SEIL, com interveni ncia do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Paran   DER/PR e o Munic pio de Matel ndia.

 Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação dos 
prazos de execução (90 dias) e de vigência (180 dias) e a readequação 
do cronograma físico financeiro do Termo de Cooperação nº 009/2017, 
conforme a justificativa anexada aos autos (folhas 03/04 do P.I. 
14.981.410-8), do Prefeito de Matelândia, corroborado pela fiscalização 
(folhas 06/07 do P.I. 14.981.410-8), e consoante aprovação do Senhor 
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística (folha 12 do P.I. 
14.981.410-8). 

SICO   

O cronograma físico financeiro fica alterado, conforme apreciação da 
fiscalização, de acordo com o constante na folha 05 do P.I n. º 
14.981.410-8. 

 

Par grafo Primeiro  Da Execu o 

Fica prorrogado o prazo de execu o do presente Conv nio at  o dia 16 
de maio de 2018. 
Par grafo. Segundo  Da Vig ncia 

A vig ncia deste Conv nio perdurar  at  12 de novembro de 2018. 
15 de fevereiro de 2018. 

r                           JOS   

Diretor Geral do DER/PR                         Secret rio/SEIL 
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: 14.998.131-4 apenso ao 14.661.595-3 
2º Termo Aditivo ao Convênio nº 006/2017. 

 A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – 
SEIL, com interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Paraná – DER/PR e o Município de Curitiba. 

 Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação dos 
prazos de execução (180 dias) e de vigência (180 dias) e a readequação 
do cronograma físico financeiro do Convênio nº 006/2017, conforme a 
justificativa anexada aos autos (folha 03 do P.I. 14.998.131-4), do 
Prefeito de Curitiba, corroborado pela fiscalização (folhas 22/23 do P.I. 
14.998.131-4), e consoante aprovação do Senhor Secretário de Estado 
de Infraestrutura e Logística (folha 26 do P.I. 14.998.131-4). 

  
O cronograma físico financeiro fica alterado, conforme apreciação da 
fiscalização, de acordo com o constante na folha 11 do P.I. 14.998.131-4 

 

Parágrafo Primeiro – Da Execução 
Fica prorrogado o prazo de execução do presente Convênio até o dia 14 
de agosto de 2018. 
Parágrafo. Segundo – Da Vigência 

A vigência deste Convênio perdurará até 10 de fevereiro de 2019. 
15 de fevereiro de 2018. 

r                             
Diretor Geral do DER/PR                          Secretário/SEIL 
  


